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REQUERIMENTO 

EMENTA Requer ao Executivo que capacite em noções básicas 

de primeiros socorros de professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados 

de educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil, nos termos de Lei. Federal n° 

13.722/2018. 

Fernando Vanuchi Peppes, Ana Paula Ferreira e Odair 

Matias, vereadores que este subscrevem, no uso de suas prerrogativas regimentais e em conformidade 

coro art. 113, §3°, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, 

REQUEREM ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, AMIN JOSÉ HANNOUCHE a 

capacitação em noções básicas de primeiros socorros de professores e funcionários de 

estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica e de estabelecimentos de 

recreação infantil, nos termos de Lei Federal n° 13.722/2018. 

JUSTIFICATIVA
~ 

Todas as escolas do Brasil deverão ter professores e colaboradores 

capacitados em primeiros socorros. A obrigatoriedade foi estabelecida, em outubro de 2018, após a 

aprovação da 13.722, chamada Lei Lucas, que tornou obrigatório o treinamento em primeiros 

socorros nos estabelecimentos de ensino básico e recreação infantil. 

A Lei ganhou esse nome em homenagem ao menino Lucas 

Begalli, que morreu engasgado em uma excursão escolar. As professoras que acompanhavam os 

alunos não sabiam como agir e não conseguiram salvar a vida do garoto. O engasgo é uma das 

situações com as quais o curso ensina a lidar. 

A dor da tragédia levou a família de Lucas a lutar para proteger 

outras crianças desse risco. O esforço valeu a pena com a aprovação da lei no Congresso Nacional, 

após anos de luta. Com a adequação de todas as escolas, casos como o de Lucas não voltarão a 

acontecer. 
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Por conseguinte, este Requerimento vem reforçar no 

Município a obrigatoriedade do cumprimento da Lei Federal n° 13.722/2018, evitando assim que 

acidentes ocorram nas escolas municipais. 

FE ° ANDO V ̀ ijEPPES 
reador — MDB 

Vere 

o, 25 de agosto de 2023. 
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ANA PA' RREIRA 
Vereadora -1 TB 
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Presidëncia da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 13.722,  DE 4 DE OUTUBRO DE 2018. 

Torna obrigatória a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de professores 
funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados de educação básica e d 
estabelecimentos de recreação infantil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°Os estabelecimentos de ensino de educação básica da rede pública, por meio dos respectivos sistemas de ensino, e os estabelecimentos de ensino de educação básicas de recreaçã 
ántil da rede privada deverão capacitar professores e funcionários em noções de primeiros socorros. 

§ 1° O curso deverá ser ofertado anualmente e destinar-se-á á capacitação e/ou á reciclagem de parte dos professores e funcionários dos estabelecimentos de ensino e recreação a que s 
fere o caput deste artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias. 

§ 2° A quantidade de profissionais capacitados em cada estabelecimento de ensino ou de recreação será definida em regulamento, guardada a proporção com o tamanho do corpo d 
)fessores e funcionários ou com o fluxo de atendimento de crianças e adolescentes no estabelecimento. 

§ 3° A responsabilidade pela capacitação dos professores e funcionários dos estabelecimentos públicos caberá aos respectivos sistemas ou redes de ensino. 

Art. 2° Os cursos de primeiros socorros serão ministrados por entidades municipais ou estaduais especializadas em práticas de auxilio Imediato e emergenclal á população, no caso dc 
tabelecimentos públicos, e por profissionais habilitados, no caso dos estabelecimentos privados, e têm por objetivo capacitar os professores e funcionários para identificar e agir preventivamenl 
i situações de emergência e urgência médicas, até que o suporte médico especializado, local ou remoto, se torne posslvel. 

§ 1° O conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados deverá ser condizente com a natureza e a faixa etária do público atendido nos estabelecimentos de ensino ou d 
creação. 

§ 2° Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das redes pública e particular deverão dispor de kits de primeiros socorros, conforme orientação das entidades especializadas er 
:ndimento emergencial á população. 

Art. 3° São os estabelecimentos de ensino obrigados a afixar em local visivel a certificação que comprove a realização da capacitação de que trata esta Lei e o nome dos profissiona 
pacitados. 

Art. 4° O não cumprimento das disposições desta Lei implicará a imposição das seguintes penalidades pela autoridade administrativa, no âmbito de sua competência: 

I - notificação de descumprimento da Lei; 

II - multa, aplicada em dobro em caso de reincidência; ou 

Ill - em caso de nova reincidência, a cassação do alvará de funcionamento ou da autorização concedida pelo órgão de educação, quando se tratar de creche ou estabelecimento particular d 
sino ou de recreação, ou a responsabilização patrimonial do agente público, quando se tratar de creche ou estabelecimento público. 

Art. 5° Os estabelecimentos de ensino de que trata esta Lei deverão estar integrados á rede de atenção de urgência e emergência de sua região e estabelecer fluxo de encaminhamento par 
ia unidade de saúde de referência. 

Art. 6° O Poder Executivo definirá em regulamento os critérios para a implementação dos cursos de primeiros socorros previstos nesta Lei. 

Art. 7° As despesas para a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, incluídas pelo Poder Executivo nas propostas orçamentárias anuais e em seu plan 
manual. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 4 de outubro de 2018; 197° da Independências 130° da República. 

CHELTEMER 
jstavo do Vale Rocha 

.te texto não substitui o publicado no DOU de 5.1 0.2018 


